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Por força da 

seisine

, o herdeiro passa a ter direitos hereditários e 

posse dos bens deixados pelo falecimento do autor da herança.

 

 

 

 

 

Assim, como é titular deste patrimônio, antes mesmo da abertura do 

inventário, o herde

iro legítimo ou testamentário poderá ceder os seus 

direitos hereditários, gratuita ou onerosamente, para outro herdeiro ou para 

terceira pessoa.

 

 

 

Evidentemente, assim o fazendo, o herdeiro aceita a 

herança.

 

 

 

O cessionário não se torna herdeiro, evidentem

ente, posto 

que esta condição é personalíssima e o negócio tem caráter meramente 

patrimonial. Porém, o cessionário sub

-

roga

-

se em todos os direitos do 

herdeiro e participa de todo o processo do inventário, porque recebe a título 

universal e não singular.

 

 

 

 

Como a herança é considerada bem imóvel (art. 44, inc. III), a 

cessão somente pode ser feita por 

escritura pública

.

 

 

 

A cessão tem por objeto a 

universalidade

 e não um objeto 

determinado dentro da herança.

 

 

 

Também não se pode ceder direitos que recaiam 

sobre um 

determinado objeto indivisível. Neste e noutro caso, a cessão poderá 

ocorrer desde que tenha autorização do juiz e dos herdeiros.

 

 

 

A ineficácia é em relação à herança e não às partes, motivo pelo 

qual, se houve uma cessão válida entre o herdeiro 

cedente e o terceiro 

cessionário, deve ser cumprida como se uma promessa fosse, sob pena de 

responsabilização.

 

 

Art. 1.793

. O direito à sucessão aberta, bem como o quinhão de que 

disponha o co

-

herdeiro, pode ser objeto de cessão por escritura pública.

 

 

Art. 1.793. O direito à sucessão aberta, bem como o quinhão de que disponha o co-herdeiro, pode ser objeto de cessão por escritura pública.

§ 2º É ineficaz a cessão, pelo co-herdeiro, de seu direito hereditário sobre qualquer bem da herança considerado singularmente.

§ 3º Ineficaz é a disposição, sem prévia autorização do juiz da sucessão, por qualquer herdeiro, de bem componente do acervo hereditário, pendente a indivisibilidade.


O demais herdeiros têm direito de preferência na aquisição da herança

Art. 1.794. O co-herdeiro não poderá ceder a sua quota hereditária a pessoa estranha à sucessão, se outro co-herdeiro a quiser, tanto por tanto.


O co-herdeiro poderá, no prazo de 180 dias após o conhecimento da cessão, depositar o preço para haver para si a quota



Em caso de 2 ou mais herdeiros interessados, o quinhão será distribuído na proporção das respectivas quotas hereditárias.

Art. 1.795. O co-herdeiro, a quem não se der conhecimento da cessão, poderá, depositado o preço, haver para si a quota cedida a estranho, se o requerer até cento e oitenta dias após a transmissão.

Parágrafo único. Sendo vários os co-herdeiros a exercer a preferência, entre eles se distribuirá o quinhão cedido, na proporção das respectivas quotas hereditárias.

Art. 1.793. O direito à sucessão aberta, bem como o quinhão de que disponha o co-herdeiro, pode ser objeto de cessão por escritura pública.

§ 2º É ineficaz a cessão, pelo co-herdeiro, de seu direito hereditário sobre qualquer bem da herança considerado singularmente.

§ 3º Ineficaz é a disposição, sem prévia autorização do juiz da sucessão, por qualquer herdeiro, de bem componente do acervo hereditário, pendente a indivisibilidade.


O demais herdeiros têm direito de preferência na aquisição da herança

Art. 1.794. O co-herdeiro não poderá ceder a sua quota hereditária a pessoa estranha à sucessão, se outro co-herdeiro a quiser, tanto por tanto.


O co-herdeiro poderá, no prazo de 180 dias após o conhecimento da cessão, depositar o preço para haver para si a quota



Em caso de 2 ou mais herdeiros interessados, o quinhão será distribuído na proporção das respectivas quotas hereditárias.

Art. 1.795. O co-herdeiro, a quem não se der conhecimento da cessão, poderá, depositado o preço, haver para si a quota cedida a estranho, se o requerer até cento e oitenta dias após a transmissão.

Parágrafo único. Sendo vários os co-herdeiros a exercer a preferência, entre eles se distribuirá o quinhão cedido, na proporção das respectivas quotas hereditárias.

DA PETIÇÃO DE HERANÇA


A pessoa pode não ser chamada para participar da distribuição dos bens do falecido e, assim, desconhecer a sua condição de herdeiro.



Isto pode decorrer do fato que a pessoa não é conhecida, ou não conhece as suas origens.



Também ocorre quando a pessoa é nomeada herdeira em testamento, mas este é desconhecido.


Nestes casos, a pessoa pode recorrer ao Poder Judiciário para que reconheça a sua condição de herdeiro e lhe atribua a parcela cabível na universalidade. É a chamada ação de petição de herança.



Esta ação é de natureza real e universal porque diz respeito aos bens deixados pelos falecido e que se encontram, indevidamente, em mãos de outrem – cônjuge, outro herdeiro ou terceiro.



Por sua natureza universal, o próprio herdeiro direto e imediato, ou os seus sucessores ou os cessionários da herança poderão propor esta ação de petição de herança.


Esta ação é cabível quando há resistência por parte dos demais herdeiros, por isso pode ser proposta quando pendente o inventário ou o arrolamento ou mesmo depois de encerrados.

Art. 1.824. O herdeiro pode, em ação de petição de herança, demandar o reconhecimento de seu direito sucessório, para obter a restituição da herança, ou de parte dela, contra quem, na qualidade de herdeiro, ou mesmo sem título, a possua.

Art. 1.825. A ação de petição de herança, ainda que exercida por um só dos herdeiros, poderá compreender todos os bens hereditários.


A ação será dirigida contra o possuidor da herança, que, em caso de procedência, deverá restitui-la ao acervo dos bens

Art. 1.826. O possuidor da herança está obrigado à restituição dos bens do acervo, fixando-se-lhe a responsabilidade segundo a sua posse, observado o disposto nos arts. 1.214 a 1.222.

Parágrafo único. A partir da citação, a responsabilidade do possuidor se há de aferir pelas regras concernentes à posse de má-fé e à mora.


A ação poderá ser movida contra o terceiro que estiver com os bens da herança, sendo que o possuidor originário será responsável pelo valor dos bens alienados.



Nas transações onerosas, caso o terceiro esteja de boa-fé, elas serão válidas e eficazes, restando ao reivindicante a indenização perante o possuidor originário.

Art. 1.827. O herdeiro pode demandar os bens da herança, mesmo em poder de terceiros, sem prejuízo da responsabilidade do possuidor originário pelo valor dos bens alienados.

Parágrafo único. São eficazes as alienações feitas, a título oneroso, pelo herdeiro aparente a terceiro de boa-fé.


Se aquele que se julga herdeiro, pagar ao legatário, o verdadeiro não terá direito a reclamar o equivalente.



Porém, poderá reclamar o bem dado em legado do legatário, se isto for possível

Art. 1.828. O herdeiro aparente, que de boa-fé houver pago um legado, não está obrigado a prestar o equivalente ao verdadeiro sucessor, ressalvado a este o direito de proceder contra quem o recebeu.

TESTAMENTO

Definição e conceito


O testamento é uma disposição de última vontade pela qual o testador quer que seja verificada e respeitada por aqueles que ficam.



De um lado, o Estado faz com que esta disposição seja respeitada, dando-lhe juridicidade, de outro, o Estado impõe uma grande formalidade que deve ser obedecida pelo testador, sob pena de invalidade.


Pelo testamento, o interessado não só dispõe sobre os seus bens (patrimoniais) mas, também, questões não patrimoniais (reconhecimento de filho, nomeação de curador, título honorífico).



Quanto às disposições não patrimoniais, mesmo que o testamento seja nulo, elas serão válidas ou ao menos o documento será admitido como começo de prova. Quando respeitados os critérios mínimos do ato não patrimonial a que se pretende, mesmo que o testamento seja nulo isto não afetará a disposição correspondente.

Art. 1.857. 

§ 2º São válidas as disposições testamentárias de caráter não patrimonial, ainda que o testador somente a elas se tenha limitado.

NATUREZA JURÍDICA


O testamento é:

# negócio jurídico > manifestação de vontade com o intuito de produzir efeito 

# ato unilateral > produz efeitos mesmo que o aquinhoado não aceita a herança ou o legado – é independente de um ato posterior

# ato de última vontade (causa mortis) > os seus efeitos produzirão apenas após a morte do testador, independentemente de quando ele foi feito


Em alguns casos, os seus efeitos poderão ser imediatos e se referem às questões não patrimoniais

# ato solene > a lei determina as formalidades que devem ser necessariamente obedecidas pelos testador, com o intuito de garantir a certeza da manifestação de vontade e como um ato de respeito ao testador

# ato personalíssimo > somente o titular dos bens ou interessado numa questão não patrimonial é que pode deles dispor através de testamento – a manifestação de vontade deve ser espontânea e derivar diretamente do testador

Não pode ser por procuração


Não pode ser em conjunto

Art. 1.858. O testamento é ato personalíssimo, podendo ser mudado a qualquer tempo.

Art. 1.863. É proibido o testamento conjuntivo, seja simultâneo, recíproco ou correspectivo.

# ato revogável > as disposições testamentárias poderão ser revogadas a qualquer tempo pelo testador


São nulas as cláusulas que não permitem a revogação


Questões não patrimoniais poderão ter efeitos imediatos e não são prejudicadas pela revogação

# ato gratuito > não se pode pedir contraprestação àquele que foi agraciado no testamento.


O encargo imposto ao beneficiário não retira a gratuidade do testamento e não é uma contraprestação. A natureza jurídica é diversa.

DAS DISPOSIÇÕES TESTAMENTÁRIAS


Além da nomeação de herdeiro ou legatário, o testamento pode conter outras disposições consoante permite ou proíbe o Código Civil.



Também há regras de interpretação das disposições testamentárias.

Art. 1.897. A nomeação de herdeiro, ou legatário, pode fazer-se pura e simplesmente, sob condição, para certo fim ou modo, ou por certo motivo.

REGRAS INTERPRETATIVAS


Inicialmente, deve se ter em mente que, em caso de interpretações diferenciadas, se observará aquela que melhor atende à vontade do testador



As cláusulas testamentárias devem ser analisadas em seu conjunto e não isoladamente


Quando decorrente de erro na pessoa do herdeiro, do legatário ou da coisa legada procura-se a análise do contexto e dos fatos inequívocas para não se anular a disposição



Esta é uma exceção que permite a utilização de prova externa, ou seja, fora do testamento
Art. 1.899. Quando a cláusula testamentária for suscetível de interpretações diferentes, prevalecerá a que melhor assegure a observância da vontade do testador.

Art. 1.903. O erro na designação da pessoa do herdeiro, do legatário, ou da coisa legada anula a disposição, salvo se, pelo contexto do testamento, por outros documentos, ou por fatos inequívocos, se puder identificar a pessoa ou coisa a que o testador queria referir-se.


Deverá se entender que os estabelecimentos de caridade onde morava o testador é que são os beneficiários



Salvo disposição em contrário

Art. 1.902. A disposição geral em favor dos pobres, dos estabelecimentos particulares de caridade, ou dos de assistência pública, entender-se-á relativa aos pobres do lugar do domicílio do testador ao tempo de sua morte, ou dos estabelecimentos aí sitos, salvo se manifestamente constar que tinha em mente beneficiar os de outra localidade.

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, as instituições particulares preferirão sempre às públicas.


Nomeação de dois ou mais herdeiros, entende-se distribuída em partes iguais

Art. 1.904. Se o testamento nomear dois ou mais herdeiros, sem discriminar a parte de cada um, partilhar-se-á por igual, entre todos, a porção disponível do testador.


Nomeação de herdeiros isolados e conjuntamente

Art. 1.905. Se o testador nomear certos herdeiros individualmente e outros coletivamente, a herança será dividida em tantas quotas quantos forem os indivíduos e os grupos designados.


Se apenas parte da herança disponível for destinada a herdeiros testamentários, o restante será distribuído aos legítimos

Art. 1.906. Se forem determinadas as quotas de cada herdeiro, e não absorverem toda a herança, o remanescente pertencerá aos herdeiros legítimos, segundo a ordem da vocação hereditária.


Há herdeiros testamentários que poderão receber quotas determinadas e aos outros, que não têm quotas determinadas, distribuir-se-á o restante em porções iguais

Art. 1.907. Se forem determinados os quinhões de uns e não os de outros herdeiros, distribuir-se-á por igual a estes últimos o que restar, depois de completas as porções hereditárias dos primeiros.


Se determinado objeto for excluído do herdeiro testamentário, o mesmo será atribuído aos herdeiros legítimos

Art. 1.908. Dispondo o testador que não caiba ao herdeiro instituído certo e determinado objeto, dentre os da herança, tocará ele aos herdeiros legítimos.


Anulada uma disposição testamentária, somente será anulada as outras caso estiverem legadas uma à outra

Art. 1.910. A ineficácia de uma disposição testamentária importa a das outras que, sem aquela, não teriam sido determinadas pelo testador.

REGRAS PROIBITIVAS


Ter-se-á como não escrita a cláusula que dispõe sobre o herdeiro a termo



Assim, o herdeiro será herdeiro assim que aberta a sucessão


Porém, o Código admite o herdeiro condicional e o legatário pode ser a termo

Art. 1.898. A designação do tempo em que deva começar ou cessar o direito do herdeiro, salvo nas disposições fideicomissárias, ter-se-á por não escrita.

Art. 1.897. A nomeação de herdeiro, ou legatário, pode fazer-se pura e simplesmente, sob condição, para certo fim ou modo, ou por certo motivo.

Art. 1.900. É nula a disposição:

I - que institua herdeiro ou legatário sob a condição captatória de que este disponha, também por testamento, em benefício do testador, ou de terceiro;

II - que se refira a pessoa incerta, cuja identidade não se possa averiguar;

III - que favoreça a pessoa incerta, cometendo a determinação de sua identidade a terceiro;

IV - que deixe a arbítrio do herdeiro, ou de outrem, fixar o valor do legado;

V - que favoreça as pessoas a que se referem os arts. 1.801 e 1.802.

Art. 1.801. Não podem ser nomeados herdeiros nem legatários:

I - a pessoa que, a rogo, escreveu o testamento, nem o seu cônjuge ou companheiro, ou os seus ascendentes e irmãos;

II - as testemunhas do testamento;

III - o concubino do testador casado, salvo se este, sem culpa sua, estiver separado de fato do cônjuge há mais de cinco anos;

IV - o tabelião, civil ou militar, ou o comandante ou escrivão, perante quem se fizer, assim como o que fizer ou aprovar o testamento.

Art. 1.802. São nulas as disposições testamentárias em favor de pessoas não legitimadas a suceder, ainda quando simuladas sob a forma de contrato oneroso, ou feitas mediante interposta pessoa.

Parágrafo único. Presumem-se pessoas interpostas os ascendentes, os descendentes, os irmãos e o cônjuge ou companheiro do não legitimado a suceder.

Art. 1.901. Valerá a disposição:

I - em favor de pessoa incerta que deva ser determinada por terceiro, dentre duas ou mais pessoas mencionadas pelo testador, ou pertencentes a uma família, ou a um corpo coletivo, ou a um estabelecimento por ele designado;

II - em remuneração de serviços prestados ao testador, por ocasião da moléstia de que faleceu, ainda que fique ao arbítrio do herdeiro ou de outrem determinar o valor do legado.

REGRAS PERMISSIVAS

A nomeação do herdeiro ou do legatário pode ser



(A) pura ou simples > sem qualquer condição, ônus ou obrigação



(B) condicional > os efeitos da nomeação ficam sujeitos à evento futuro ou incerto



As condições devem ser lícitas e possíveis de ocorreram. Não podem ser puramente potestativas.




> condição suspensiva – ficará dependendo da ocorrência do evento, podendo praticar atos de conservação




Os efeitos são ex tunc (retroagem à abertura da sucessão)




Se não ocorrer a condição e o herdeiro morrer, a disposição caducará (caducidade)




> condição resolutiva – o beneficiário terá a qualidade de herdeiro ou legatário desde o momento da abertura da sucessão




Caso ocorrendo a condição resolutiva, perderá esta qualidade, porém os efeitos não retroagirarão (efeitos ex nunc).



(C) com encargo – o herdeiro e o legatário tem esta condição desde a abertura da sucessão, mas terá que cumprir um encargo determinado pelo autor da herança




A revogação pelo não cumprimento do encargo somente pode se dar se expresso no testamento, somente neste caso o interessado poderá propor a competente ação para o cumprimento do encargo ou revogação




Se não houver ação para o cumprimento, o beneficiário do encargo não cumprido poderá pleitear perdas e danos do herdeiro ou do legatário



(E) disposição motivada – em face de fatos passados, a pessoa é nomeada herdeira ou testamentária.




Se o motivo for determinante para a nomeação e ocorrer erro por parte do testador, a disposição testamentária poderá vir a ser anulada pelo interessado.

Art. 1.897. A nomeação de herdeiro, ou legatário, pode fazer-se pura e simplesmente, sob condição, para certo fim ou modo, ou por certo motivo.


O testador poderá impor aos bens que integram a herança e da parte disponível a cláusula de inalienabilidade (impenhorabilidade e incomunicabilidade)



Por certo prazo ou vitalícia


Somente com justa causa os bens da legítima podem conter tal cláusula

Art. 1.911. A cláusula de inalienabilidade, imposta aos bens por ato de liberalidade, implica impenhorabilidade e incomunicabilidade.

Art. 1.848. Salvo se houver justa causa, declarada no testamento, não pode o testador estabelecer cláusula de inalienabilidade, impenhorabilidade, e de incomunicabilidade, sobre os bens da legítima.


Em caso de venda dos bens com cláusula de inalienabilidade, os bens adquiridos em seu lugar ficam sub-rogados.

Art. 1.911. 

Parágrafo único. No caso de desapropriação de bens clausulados, ou de sua alienação, por conveniência econômica do donatário ou do herdeiro, mediante autorização judicial, o produto da venda converter-se-á em outros bens, sobre os quais incidirão as restrições apostas aos primeiros.

Art. 1.848. 

§ 2º Mediante autorização judicial e havendo justa causa, podem ser alienados os bens gravados, convertendo-se o produto em outros bens, que ficarão sub-rogados nos ônus dos primeiros.
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CESSÃO DOS DIREITOS HEREDITÁRIOS



Por força da seisine, o herdeiro passa a ter direitos hereditários e posse dos bens deixados pelo falecimento do autor da herança.



Assim, como é titular deste patrimônio, antes mesmo da abertura do inventário, o herdeiro legítimo ou testamentário poderá ceder os seus direitos hereditários, gratuita ou onerosamente, para outro herdeiro ou para terceira pessoa.




Evidentemente, assim o fazendo, o herdeiro aceita a herança.




O cessionário não se torna herdeiro, evidentemente, posto que esta condição é personalíssima e o negócio tem caráter meramente patrimonial. Porém, o cessionário sub-roga-se em todos os direitos do herdeiro e participa de todo o processo do inventário, porque recebe a título universal e não singular.



Como a herança é considerada bem imóvel (art. 44, inc. III), a cessão somente pode ser feita por escritura pública.




A cessão tem por objeto a universalidade e não um objeto determinado dentro da herança.




Também não se pode ceder direitos que recaiam sobre um determinado objeto indivisível. Neste e noutro caso, a cessão poderá ocorrer desde que tenha autorização do juiz e dos herdeiros.



A ineficácia é em relação à herança e não às partes, motivo pelo qual, se houve uma cessão válida entre o herdeiro cedente e o terceiro cessionário, deve ser cumprida como se uma promessa fosse, sob pena de responsabilização.


Art. 1.793. O direito à sucessão aberta, bem como o quinhão de que disponha o co-herdeiro, pode ser objeto de cessão por escritura pública.


§ 2º É ineficaz a cessão, pelo co-herdeiro, de seu direito hereditário sobre qualquer bem da herança considerado singularmente.


§ 3º Ineficaz é a disposição, sem prévia autorização do juiz da sucessão, por qualquer herdeiro, de bem componente do acervo hereditário, pendente a indivisibilidade.



O demais herdeiros têm direito de preferência na aquisição da herança


Art. 1.794. O co-herdeiro não poderá ceder a sua quota hereditária a pessoa estranha à sucessão, se outro co-herdeiro a quiser, tanto por tanto.



O co-herdeiro poderá, no prazo de 180 dias após o conhecimento da cessão, depositar o preço para haver para si a quota




Em caso de 2 ou mais herdeiros interessados, o quinhão será distribuído na proporção das respectivas quotas hereditárias.


Art. 1.795. O co-herdeiro, a quem não se der conhecimento da cessão, poderá, depositado o preço, haver para si a quota cedida a estranho, se o requerer até cento e oitenta dias após a transmissão.


Parágrafo único. Sendo vários os co-herdeiros a exercer a preferência, entre eles se distribuirá o quinhão cedido, na proporção das respectivas quotas hereditárias.





